
PROJETO DE LEI N° 097/2023.                    DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.
          

ALTERA O ARTIGO 4º DA LEI MUNICIPAL Nº 
3.399/2023, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023, 
INCLUINDO OS MEMBROS TITULARES DO 
CONSELHO TUTELAR COMO BENEFICIÁRIOS DO 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

Art. 1º. Altera o artigo 4º da Lei municipal nº 3.399/2023, que passa a 

vigorar com a seguinte redação:
Art. 4º. Inclui-se na categoria a fazerem jus ao benefício do auxílio 
alimentação:
I   .....................................................
II – Os membros titulares do Conselheiro Tutelar.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir do dia 1º de dezembro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 

08 de novembro de 2023.

                                   MARCIANO RAVANELLO
                                          Prefeito Municipal.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
EM 08.11.2023.

ALTEMAR RECH
Secretário da Administração,
Planejamento, Ind., Com. e Turismo.



JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente.

Ilustres Vereadores.

Trata-se de Projeto de Lei que visa estender aos membros titulares do 

Conselho Tutelar o benefício do valor do auxílio alimentação, conforme estabelece a 

Lei Municipal nº 3.399/2023.  Por se tratar de uma vantagem que ora se estende 

também aos Conselheiros Tutelares, o Município entende oportuna a concessão do 

benefício também aos Conselheiros, muito embora não sejam considerados 

servidores públicos, porquanto detentores de mandato conferido por processo eletivo.

O auxílio do vale-alimentação será concedido mensalmente, na forma dos 

demais servidores e será pago através do cartão-alimentação, buscando assim 

assegurar aos Conselheiros titulares, os mesmos benefícios concedidos aos demais 

servidores, viabilizando o pagamento dos seus gastos com alimentação. 

O pedido se afigura possível, já que vários municípios estendem o benefício 

mediante autorização legislativa. No caso em exame, o pedido funda-se no Parecer 

nº 003/2023 da Unidade Central de Controle Interno e no Parecer Jurídico 280/2023, 

em anexo.

Diante do exposto, pedimos aos ilustres Vereadores, pela aprovação do 

presente Projeto de Lei.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 08 de 
novembro de 2023.
                                                                    

     MARCIANO RAVANELLO
                                                                             Prefeito  Municipal

ALTEMAR RECH
Secretário da Administração, 
Planejamento, Ind., Com. e Turismo.


















